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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2023 
ASSUNTO/OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de livros 

didáticos da coleção APIS Mais p/ uso dos alunos da rede fundamental de 

ensino. 

 

A Secretaria Municipal de Educação, por intermédio de seu 

Secretário, através do processo administrativo nº 2804/2023, solicitou a contratação 

da empresa, a contratação da empresa Editora Atica S/A, CNPJ 61.259.958/0001-96, 

pessoa jurídica de direito privado, com endereço à Al. Santos, 960, 4º andar, setor 01, 

Bairro Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP01418-002, representada por seu 

Presidente Roberto Afonso Valério Neto, CPF 210.436.968-14, para o fornecimento 

de livros didáticos para os alunos do ensino fundamental.  

A justificativa da contratação encontra-se elencada no termo de 

referência, item 2.  

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contratações de 

serviços e aquisições de bens feitos pela Administração tem seu berço na 

Constituição Federal, transplantada para a Lei 8.666/93, permitindo esta, também 

com base constitucional, a previsão da exceção de não licitar, abrangendo a licitação 

dispensada, licitação dispensável e a inexigibilidade de licitação”.  

A Procuradoria Jurídica do Município, expediu parecer pela 

contratação por inexigibilidade com fulcro no art. 25, inciso I, da Lei 8.666/93, e 

justifica a contratação pelos motivos expostos em seu parecer, anexo a este termo de 

inexigibilidade.  

 

Justificativa do Preço 

O valor total da contratação é de R$ 32.010,00 (trinta e dois mil e 

dez reais), para o fornecimento de 1067 livros didáticos para as turmas do 1º, 2º, 3º, 

4º e 5º anos do ensino fundamental, conforme planilha do objeto constante do anexo 

I. A justificativa do preço foi apresentada pelo Sr. Secretário, sendo os mesmos 

praticados para outros órgãos.  
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Dos documentos necessários para a contratação e do prazo de entrega  

A empresa juntou ao processo administrativo nº 2804/2023, os documentos 

necessários para a contratação, às validades das certidões foram verificadas pela 

Procuradoria Jurídica do Município. 

Tendo em vista que o pagamento será efetuado tão somente após a entrega 

do objeto, o termo de contrato, será substituído pela autorização de fornecimento/ 

nota de empenho da despesa, nos termos do art. 62 da Lei 8.666/93, os quais serão 

emitidos após a ratificação do presente termo pelo Sr. Prefeito, com a devida 

publicação na imprensa oficial, conforme determina o art. 26 da Lei 8.666/93 e após a 

homologação do procedimento licitatório. 

O prazo de entrega do objeto é de 20 (vinte) dias a contar do recebimento do 

empenho. 

Da análise jurídica do processo administrativo 2804/2023 

Tendo em vista que o processo teve origem na Secretaria Municipal 

de Educação, o mesmo instruído com o Parecer contábil, foi encaminhado para 

parecer jurídico onde foi apresentada a justificativa pela inexigibilidade, sendo 

encaminhado à Divisão de Compras e Licitações para elaboração do presente termo. 

Pela Procuradoria foi exarado parecer pela viabilidade da contratação, portanto, 

favorável.  

O mestre Marçal Justen Filho, pronuncia-se no seguinte sentido: 

 

“Em todos os casos de inviabilidade de competição, há um 

objeto singular. A singularidade consiste na impossibilidade de 

encontrar um objeto que satisfaz o interesse público dentro de 

um gênero padronizado, com uma categoria homogênea. 

Objeto singular é aquele que poderia ser qualificado com 

infungível. São infungíveis os objetos que não podem ser 

substituídos por outros de mesma espécie, qualidade e 
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quantidade. Um objeto singular se caracteriza quando é 

relevante para a Administração Pública a identidade específica 

do objeto, sendo impossível sua substituição por 

equivalentes”. (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo. Dialética: 

2000, p. 278). 

Da dotação orçamentária: 

A contratação deverá correr à conta da seguinte dotação 

orçamentária:  

Órgão: Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: Setor de Ensino Fundamental 
Proj./Ativ. 2.058 Aquisição e Distribuição de Uniformes e material 
didático/escolar para ensino fundamental 
Elemento: 217 3.3.90.32. Material, bem ou serviço para distribuição 

 
Do pagamento: 

O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia após a 

entrega total do objeto e à emissão do documento fiscal, pela empresa. 

Por fim, submete-se à análise jurídica o presente expediente de 

“inexigibilidade de licitação”, embasado no art. 25, I da Lei Federal 8.666/93, para 

verificação e ratificação dos termos exposto, nos termos do disposto no art. 26 e 

inciso VI do art. 38 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Em 10 de maio de 2023. 

    

 Divisão de Compras e Licitações 

 

___________________________               

Carlaile Ernesto Horbe 

Procurador Geral do Município        __________________________ 

 
                        Arlei Luis Tomazoni 
       Prefeito 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS 

 
1-OBJETO:  
 

 Contratação de pessoa jurídica para aquisição de livros didáticos da coleção Ápis Mais 
para uso de alunos da Rede Municipal de Ensino, das turmas do 1º, 2º, 3º, 4º e 5º anos do 
Ensino Fundamental, conforme descrição abaixo:  
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2- JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO: 
 

 Secretaria Municipal de Educação, Desporto e cultura é responsável pelo 
desenvolvimento pedagógico e qualidade do processo de ensino-aprendizagem dos alunos da 
rede municipal. A aquisição de livros didáticos da Coleção Ápis Mais é de extrema urgência, 
visto que uma grande quantidade dos livros escolhidos no ano de 2022 através do Programa 
Nacional do Livros Didático não chegaram até as escolas da Rede Municipal de Ensino. Foi 
aberta demanda no FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação), porém não há 
livros deste componente e série, disponíveis para o atendimento, conforme prints em anexo.  
 Diante dessa situação, e para garantir que todos os alunos tenham o livro didático 
para o assegurar a qualidade do processo de ensino e aprendizagem, estamos adquirindo por 
Inexigibilidade a relação de livros descritos em anexo, conforme artigo 25, I da Lei 8.666/1993, 
ou art. 14.1333/2021.  
 Fato que justifica a solicitação de abertura do processo LICITATÓRIO por 
Inexigibilidade. 
 
3-PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA: 
 

 O prazo de entrega é de 20 (vinte) dias após o recebimento do empenho. 
  O prazo de vigência contratual deverá ser de 12 (doze) meses a contar da emissão do 
termo contratual. 
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4-LOCAL: 
O local de entrega dos livros será na Secretaria Municipal de Educação, localizada na Av. 
Santos Dumont, nº 75, Centro. 
    
5- RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO SERVIÇO: 
A responsabilidade pelo recebimento dos livros ficará a cargo da Assessora Pedagógica 
Fátima Larsen.  
 
6- VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: 
O valor da aquisição dos livros é de R$: 32.010,00 (trinta e dois mil0 e dez reais) 
 A empresa contratada receberá o valor correspondente da entrega dos livros no 10º dia útil 
após a realização da sua apresentação. 
 
7-  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
Dotação Nº 194:  
               

                                                                              Três Passos, 18 de abril de 2023. 
 
 
 
 

___________________ 
Osvaldir José Urnau 

Secretário Municipal de Educação, Desporto e Cultura 
 


